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Nº 081/2026

Item
15605
Código

EVEREST CONCEPT COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO L
CNPJ: 41.927.615/0001-45
6 B, 80 LOTE  11 - CIVIT II, SERRA - ES, CEP: 29168-085
Telefone: 1199887570
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
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1 044.000.219 MINI PC I3 PLACA MÃE
Placa mãe deve ser do mesmo fabricante do equipamento e
exclusiva para o modelo ofertado. Não serão aceitas
soluções em regime OEM ou personalizações ou de livre
comercialização no mercado; O nome do fabricante do
microcomputador deverá estar serigrafado na placa mãe.
Deve possuir no mínimo 03 (três) slots de expansão M2
2280 PCIE NVME, sendo 1 para WIFI, 1 para SSD e 1 para
futura expansão. Deve possuir no mínimo 2 slots para
memoria DDR4; Possuir no mínimo 08 (oito) portas USB,
sendo no mínimo 4 (quatro) USB 3.0 e 4 (quatro) USB 2.0,
quatro portas USB devem ser na frontal do equipamento.
Não serão aceitos hubs ou outros extensores de porta;
deverá possuir chipset do mesmo fabricante do processador
ofertado; deverá possuir slot na placa mãe para SIM card;
deverá possuir uma porta de conexão no padrão RJ45
10/100/1000 MB/s; PROCESSADOR: Processador com 2
(Dois) núcleos, 4 threads, cache de no mínimo 6 MB cache;
4.10 GHZ Atinge índice de, no mínimo, 6000 pontos para o
desempenho, tendo como referência a base de dados
Passmark CPU Mark disponível no site
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; Pertencer a no
mínimo a 11ª (decima primeira) geração do fabricante ou
superior; BIOS: Deve ser implementada em “flash ROM”
atualizável diretamente pelo microcomputador; Capacidade
de habilitar / desabilitar portas, USB e interface SATA;
Possibilitar a configuração de senhas no setup que
controlem acesso ao boot do sistema operacional e acesso
ao setup; Sempre que o equipamento for inicializado deve
ser mostrado no monitor de vídeo o nome do fabricante do
microcomputador; MEMÓRIA: SDRAM DDR4 2600 MHZ ou
superior; No mínimo 2 slots permitindo expansão para no
mínimo 64 GB; Deve implementar tecnologia dual-channel;
Possuir 8 GB de memória RAM instalada em módulo único;
Deverá possuir 01 slot livre para expansão.
ARMAZENAMENTO: Suportar no Mínimo duas unidades de
armazenamento, sendo uma para HDD mínimo de 2TB e
uma unidade M.2SSD. Uma unidade de armazenamento
SSD instalada, com, no mínimo, 240 GB ou superior;
GRÁFICOS: Controladora de vídeo integrada a placa mãe
com frequência básica de 300Mhz mínimo; Suporte DirectX
12 e OpenGL 4.5; Deve possuir nomínimo 1 (uma) saída
padrão VGA e 1 Saída HDMI; ÁUDIO: O microcomputador
deverá possuir som onboard (placa mãe), conector (ou
conectores) para entrada e saída de áudio; Controladora de
áudio integrada; Conectores no painel traseiro para fone de
ouvido e microfone, sendo aceita interface tipo combo;
CONTROLADORA / REDE E WIRELESS Possibilidade de
operar a 100 e 1000 Mbps Base T, com conector RJ-45 e
com reconhecimento automático da velocidade da rede;
Capacidade de operar no modo Full-duplex e autosense;
Suporte ao protocolo SNMP; Comunicação wireless Wifi 5,
802.11ac; FONTE DE ALIMENTAÇÃO: Fonte de
alimentação de 100 – 230 VAC compatível com o gabinete;
GABINETE: De tamanho reduzido com dimensão máxima
de 200 X 185 X 35 mm; Possuir botão liga/desliga na parte
frontal; Leitor de cartão SD frontal (não sendo aceito uso de
adaptações); O gabinete deverá conter um alto-falante
interno de alta definição (não serão aceitas caixas de som
externas em substituição a este item); O gabinete deverá ter
Kensington Security Slot. TECLADO: Com interface USB;
Padrão ABNT2; Do mesmo fabricante do equipamento ou
desenvolvido especialmente para o mesmo em regime de
OEM, acompanhando as cores primarias do gabinete; Deve
conter, no mínimo, 104 teclas no padrão ABNT e com todos
os caracteres da língua portuguesa; O teclado deve ter
ajuste de inclinação. MOUSE: Mouse óptico com interface
USB; Do mesmo fabricante do equipamento ou
desenvolvido especialmente para o mesmo em regime de
OEM, acompanhando as cores primarias do gabinete,
acompanhando as cores primarias do gabinete; Resolução
mínima de 1000 dpi, com dois botões incluindo tecla de
rolagem – scroll; MONITOR: Tipo de tela com a tecnologia
LED. Tempo de resposta máximo de 5 (cinco) ms; tamanho
da Imagem Visível (diagonal) de no mínimo 19 polegadas
de área visível, no formato widescreen no padrão 16:9; do
mesmo fabricante do equipamento, com o mesmo padrão
de cores do gabinete. Não serão aceitos monitores em
regime de OEM ou de livre comercialização no mercado;

UN 10 4.195,26 41.952,60

2Página 2 de 4



Página 3 de 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PRAÇA ANTÔNIO MEGALE, 86, CENTRO, BORDA DA MATA-MG
CEP: 37.564-000 - TEL: (35) 3445-4900 – 3445-4902 

E-MAIL: licitacao@bordadamata.mg.gov.br

2 044.000.220 NOTEBOOK 11.4 POLEGADAS PROCESSADOR
Com mínimo de dois núcleos e dois threads, frequencia
base do processador mínima de 1.1Ghz e frequencia burst
mínima de 2.80 GHz; Possuir litografia de no máximo 10
nm; Cache mínimo de 4MB e TDP máximo de 6W;1 porta
HDMI 1.4; 1 entrada para fonte DC-in com conector 3.5mm;
3 USB 3.2 Gen 1 Tipo A; 1 USB 3.2 Gen 1 Tipo C; 1 soquete
para SIM card nano slot para chip de dados 4GLTE; 1 micro
SD slot; 1 conector de áudio P2/3,5mm, podendo ser do tipo
combo; 1 conector RJ45; 1 conector Kensignton; SISTEMA
DE SOM: Interface de som com auto falantes duplo
embutidos de no mínimo 1W; Possuir, Microfone duplo
integrado; CAMERA: Câmera frontal de definição mínima de
2MPx com opção de rotacionar 360º de acordo com a
necessidade; Não serão aceitas câmeras externas ou
adaptadores; MEMÓRIA RAM: Memória RAM, tipo DDR4 ou
superior, com 4 (quatro) GigaBytes, instalados; UNIDADE
DE DISCO: Disco com capacidade mínima de 128GB
instalado; MONITOR: Tela Plana com tamanho mínimo de
11,4 Polegadas e máximo de 12 Polegadas, com Resolução
Mínima de 1366 X 768 IPS; Touch screen multitoque
instalado com no mínimo 10 pontos de toque do tipo
capacitivo; PLACA DE VÍDEO: Integrada; Capaz de
executar vídeos em 4K sem redução da definição original e
capturar vídeos em 4K 30FPS; Capaz de executar vídeos
em H.264 e H265 e capturar vídeos H.264 e H.265;
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA E BATERIAS: A Fonte de
Alimentação, acompanhada de adaptador externo para
corrente alternada, oferece suporte às tensões de entrada:
100-240V, mínimo da tensão de saída: 12V e 2A e proteção
contra surtos de corrente; O cabo de alimentação oferece
plug de acordo com o padrão utilizado no Brasil,
especificado pela NBR 14136; Bateria mínima principal de:
5000mAh de Polímero de Lítio. Bateria mínima reserva:
deverá ser externa, portátil, do tipo Polímeto de Litio ou Ions
de Lítio de no mínimo 80Wh e 24000MAH com saída de
tensão fixa de 12Volts compatível com o notebook. Com
capacidade de carga da bateria principal de 2 vezes e
capacidade de carregar outros equipamentos em conjunto
através de portas USB. Deverá possuir 1 porta DC de 60W
para notebook com cabo específico de acordo com o
modelo ofertado. Possuir display para demonstrar a
voltagem ou capacidade restante de uso e com peso
máximo de 550gr. Deverá vir em caixa separada com
acomodação para a bateria e seu(s) cabo(s). Deverá
possuir um carregador AC/DC com tensão de entrada de
110/220V. TECLADO: Teclado padrão, macio e de fácil
digitação com teclas de função; DISPOSITIVO
APONTADOR, TOUCH PAD: Dispositivo Apontador
Integrado tipo TOUCHPAD integrado no gabinete, com as
funções de botões; Aceita Multi-toques; INTERFACE DE
REDE WIRELESS: Rede sem fio, WIFI, IEEE 802.11ac 2X2
com dual band RTL8822CE; A interface deverá ser
integrada ao hardware; Suporte módulo interno para
instalação de módulo 4G LTE compatível com o padrão
brasileiro; Não serão aceitas adaptações com dispositivos
USB, cartões externos padrão, para as interfaces wireless
ou LTE; SENSOR G: O equipamento deverá possuir sensor
G de forma a rotacionar a tela de acordo com a necessidade
de uso automaticamente; SISTEMA OPERACIONAL E
LICENCA: Licença Windows 11 (ou superior) ou Google
Chrome para cada equipamento, com todos os recursos,
sendo eles na forma de assinatura ou subscrição, para
garantir atualizações de segurança gratuitas durante todo o
prazo de garantia estabelecida pelo fornecedor de
hardware, o qual deverá vir instalado e configurado no
equipamento; COMPATIBILIDADE: Todos os dispositivos de
hardware, além de seus drivers e outros softwares
fornecidos com o equipamento deverão ser compatíveis
com o sistema operacional Windows Pro; DIMENSOES E
GABINETE: Deverá ter a dimensão máxima de 23x212x300
mm; O notebook deve ser de material plástico e apresentar
gradações neutras das cores preta, prata ou cinza, e manter
o mesmo padrão de cor; O peso máximo do notebook sem
fonte deverá ser de 1,3kg; Capacidade de virar 360 graus
podendo ser usado no modo tablet ou no modo stand ou
ainda no modo laptop/notebook; Com alça lateral no próprio
gabinete de forma a recolher quando não está em uso;
CERTIFICAÇOES: A interface Wireless e a interface 4G

UN 5 3.566,86 17.834,30
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Total do Proponente 59.786,90
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